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PROCESSO N° : 21.574-0/2017 (AUTOS DIGITAIS)

PRINCIPAL : PREFEITO MUNICIPAL MIRASSOL D'OESTE
GESTOR : MARINEZ DE CAMPOS
ASSUNTO : MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO TERMO DE

AJUSTAMENTO DE QESTZ\O N° 55/2016/LAl, HOMOLOGADO
POR MEIO DO ACORDAO N° 239/2016-TP. RELATIVO AO
PROCESSO N° 21.574-0/2017.

RELATORA : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA

PARECER N° 367/2018

MONITORAMENTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRASSOL D'OESTE. FISCALIZACAO DO
CUMPRIMENTO DE DETERMINACAO EXARADA NO
ACORDAO N° 239/2016-TP. DESCUMPRIMENTO DE
DETERMINACOES. MANIFESTACAO PELA
MANUTENCAO DAS IRREGULARIDADES COM
APLICAGAO DE MULTA E DETERMINAGAO.

1. DO RELATORIO

1. Tratam os autos de monitoramento que objetiva verificar a efetividade e
a tempestividade das providéncias adotadas pela Prefeitura Municipal de Mirassol
D'Oeste em face do Termo de Ajustamento de Gestdo homologado pelo Acordao n°
239/2016-TP, relativo ao Processo n°® 21.574-0/2017, bem como avaliar a conformidade
do Portal de Transparéncia do Poder Executivo Municipal em relacdo ao cumprimento das
normas de transparéncia definidas pela Lei n® 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informacao),

Lei Complementar n°® 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei n°® 13.019/2014.
2. No Acérdao supramencionado ficou consignado o que segue abaixo:
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ACORDAO N° 239/2016 — TP

Resumo: PREFEITURAS E CAMARAS MUNICIPAIS DE AGUA BOA,
ALTA FLORESTA, BARRA DO GARCAS, CACERES, CAMPO NOVO DO
PARECIS, CAMPO VERDE, COLIDER, CONFRESA, CUIABA,
DIAMANTINO, GUARANTA DO NORTE, JACIARA, JUARA, JUINA,
MIRASSOL D'OESTE, POCONE, PRIMAVERA DO LESTE, SINOP,
SORRISO, TANGARA DA SERRA, VARZEA GRANDE E VILA RICA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM. CAMARAS MUNICIPAIS
DE LUCAS DO RIO VERDE, NOVA XAVANTINA, PEIXOTO DE
AZEVEDO, PONTES E LACERDA E RONDONOPOLIS. TERMOS DE
AJUSTAMENTO DE GESTAO. JULGAMENTO PELA HOMOLOGACAO.
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n°® 7.259-1/2016.
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos
do artigo 42-B, § 2° da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgéanica do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 238-B, § 2° da
Resolugao n°® 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator Nato
e de acordo com os Pareceres n% 1.255 e 1.271/2016 (respectivamente,
constantes dos processos n°s14.556-4/2015 e 14.554-8/2015),
ratificado oralmente em sessdao plenaria pelo Procurador-Geral do
Ministério Publico de Contas, Dr. Gustavo Coelho Deschamps,
em HOMOLOGAR os Termos de Ajustamento de Gestdao - TAGs,
constantes dos presentes autos, celebrados no dia 14-4-2016 entre o
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e as Prefeituras e Camaras
Municipais constantes do quadro ao final, resultado da realizagdo de
auditorias operacionais (Processos n°s 14.556-4/2015 e 14.554-8/2015),
nas quais foi avaliado o cumprimento da Lei n° 12.527/2011 — Lei de
Acesso a Informagao (LAI):

ORGAO/ENTIDADE GESTOR
[.] [...]
Prefeitura Municipal de Mirassol Sérgio dos Santos
D'oeste [..]
[...]
3. No relatério preliminar deste Monitoramento, a Equipe de Técnica elencou

0s seguintes achados, conforme documento digital 254368/2017:

MARINEZ DE CAMPOS - ORDENADOR DE DESPESAS / Periodo:
02/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de
transparéncia nas contas publicas, inclusive quanto a realizagdo das
audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°, 9 °, § 4 ©° 48, 48-A e 49 da Lei
Complementar 101/2000).

1.1) O Portal Transparéncia nédo disponibiliza, por exercicio financeiro, o
Decreto de programacdo orcamentaria e financeira, com seus anexos e
respectivas alteracgées. - Topico - 2.6. PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
1.2) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza, por exercicio financeiro,
fodos os anexos do Relatério Resumido da Execugdo Orgamentaria. -

Ministério Plblico de Contas - Gabinete do Procurador de Contas William de Almeida Brito Jinior
Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, N° 1- Centro Politico Administrativo — Cuiaba-MT, CEP 78049-915 2

Este ddélsfresii6tceaddpasas makuitien@icentaeificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o codigo 1K4U9.



L

Ministério Publico Tribunal de Contas
de Contas — Mato Grosso
Mato Grosso @1 [l I . TRIBUNAL DO CIDADAO

Toépico - 2.7. PRESTACAO DE CONTAS

1.3) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza, por exercicio financeiro,
todos os anexos do Relatério de Gestdo Fiscal. - Topico - 2.7.
PRESTACAO DE CONTAS

1.4) O Portal Transparéncia nao disponibiliza os balancetes mensais de
verificaggo. - Tépico - 2.7. PRESTACAO DE CONTAS

1.5) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza, por exercicio financeiro, o
balango geral anual consolidado e o respectivo parecer prévio emitido pelo
Tribunal de Contas e a decisdo da Camara Municipal. - Topico — 2.7.
PRESTACAO DE CONTAS

2) DB16 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_16. N3o liberagéo ao
pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informagdes pormenorizadas sobre a execugao orgcamentaria e financeira,
em meios eletrobnicos de acesso publico (art. 48, Il, 48-A da Lei
Complementar n° 101/2000).

2.1) N&o disponibilizagéo no Portal Transparéncia de informacdo em nivel
sintético e analitico da arrecadacdo da receita. - Tépico - 2.8. RECEITA
ORCAMENTARIA

2.2) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza opgbes de filtros para
pesquisa da receita arrecadada, contendo, no minimo, os seguintes
parédmetros: por ano, por més e por 6rgdo. - Tépico - 2.8. RECEITA
ORCAMENTARIA

2.3) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza informagcdo sobre a
arrecadacdo da receita em tempo real. - Toépico - 2.8. RECEITA
ORCAMENTARIA

2.4) O Portal Transparéncia néo disponibiliza informagdo em nivel sintético
e analitico da despesa orgcamentaria. - Topico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.5) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza opc¢des de filtros para
pesquisa da despesa orcamentaria. - Toépico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.6) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagcdo em nivel
sintético e analitico da despesa orgamentaria por credor. - Topico - 2.10.
DESPESA ORCAMENTARIA

2.7) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos empenhos
realizados. - Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

2.8) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia das liquidacbes
realizadas vinculadas ao respectivo empenho. - Topico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.9) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos pagamentos
realizados vinculados a respectiva liquidagdo. - Tépico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.10) Nao disponibilizacgdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
pesquisa de empenhos, liquidagbes e pagamentos com opgbes de filtros. -
Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

2.11) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos empenhos
realizados, com a indicagéo da licitagdo, da inexigibilidade ou da dispensa
que deu origem & despesa. - Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA
2.12) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos empenhos
realizados com a descricdo do bem fornecido ou do servigo prestado. -
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Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

2.13) Néo disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagbes sobre
inscrigcdo de restos a pagar. - Topico - 2.11. RESTOS A PAGAR

2.14) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagdes sobre
liquidacdo de restos a pagar nao processados. - Topico - 2.11. RESTOS A
PAGAR

2.15) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagbes sobre
pagamento restos a pagar. - Tépico - 2.11. RESTOS A PAGAR

2.16) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
pesquisa de restos a pagar com opg¢des de filtros. - Tépico - 2.11. RESTOS
A PAGAR

3) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposi¢cbes da Lei
de Acesso a Informacgao (Lei n® 12.527/2011 ;Resolu¢ao Normativa TCE n°
25/2012, atualizada pela Resolugdo Normativa TCE n°® 14/2013)

3.1) O Portal Transparéncia ndo contém ferramentas de pesquisa geral
que permite 0 acesso a informagao de forma objetiva, transparente e clara.
- Tépico - 2.1. PORTAL TRANSPARENCIA

3.2) O servigo eletrénico de informagdo ao cidaddo (e-SIC) ndo gera o
protocolo do requerimento e ndo permite o acompanhamento online das
demandas. - Topico - 2.4. SERVICO DE INFORMACAO AO CIDADAO (e-
SIC)

3.3) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza as formas de contato com o
Servigo de Informagéo ao Cidadgo. -

Topico - 2.4. SERVICO DE INFORMACAO AO CIDADAO (e-SIC)

3.4) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza informagbes estatisticas
sobre os pedidos de acesso a informagéo.- Tépico - 2.4. SERVICO DE
INFORMACAO AO CIDADAO (e-SIC)

3.5) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza a legislagao atualizada sobre
a estrutura, competéncias e atribuicbes dos 6rgaos e entidades do Poder
Executivo municipal. - Tépico - 2.5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

3.6) O Portal Transparéncia n&o disponibiliza os relatérios anuais de
avaliacdo do Plano Plurianual - PPA. - Topico - 2.6. PLANEJAMENTO E
ORCAMENTO

3.7) O Portal Transparéncia néo disponibiliza informa¢do sobre
langamento, baixa, inscricdo em divida ativa e baixa de divida ativa dos
créditos tributarios, por espécie de tributo de competéncia municipal. -
Tépico — 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

3.8) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza opg¢bes de filtros para
pesquisa sobre langcamento, baixa, inscricdo em divida ativa e baixa de
divida ativa dos créditos tributarios, por espécie de tributo, periodo e
6rgéo. - Topico - 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

3.9) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagdes sobre receita publica em diversos formatos
eletrénicos, descumprindo o item 3.5 inciso IV do TAG n° 55/2016/LAl. -
Tépico - 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

3.10) Nao disponibilizacao no Portal Transparéncia da legislacdo tributaria
vigente que dispde sobre rentincia de receitas. - Topico - 2.9. RENUNCIA
DE RECEITA

3.11) Naéo disponibilizagdo no Portal Transparéncia da relagdo dos
incentivos ou beneficios fiscais concedidos. - Topico - 2.9. RENUNCIA DE
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3.12) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia da copia integral do
processo de concesséo de beneficios ou incentivos fiscais. - Tépico - 2.9.
RENUNCIA DE RECEITA 3.13) Né&o disponibilizagdo no Portal
Transparéncia de mecanismo de gravacdo das informagbes sobre renuncia
de receita publica em diversos formatos eletrbnicos. - Toépico - 2.9.
RENUNCIA DE RECEITA

3.14) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagcbes sobre despesa publica em diversos formatos
eletrénicos. - Topico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

3.15) Néo disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagbes de restos a pagar em diversos formatos
eletrbnicos. - Tépico - 2.11. RESTOS A PAGAR

3.16) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravagao das informagbes
sobre contratagbes publicas em diversos formatos eletrénicos, inclusive
editaveis. - Topico - 2.12. CONTRATACOES PUBLICAS

3.17) N&o disponibilizagdo da relagdo atualizada e o detalhamento das
atas de registro de pregos celebradas. -Topico - 2.13. ATA DE REGISTRO
DE PRECOS

3.18) Né&o disponibilizagdo da relagdo atualizada dos 6rgédos e entidades
autorizados a promover adesdo a ata de registro de pregos, com
respectivos quantitativos e valores autorizados. - Tépico - 2.13. ATA DE
REGISTRO DE PRECOS

3.19) Né&o disponibilizagdo da relagédo atualizada dos 6rgéos e entidades
né&o autorizados a promover adeséo a ata de registro de pregos. - Topico -
2.13. ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.20) Né&o disponibilizacdo de informagédo atualizada (2017) e detalhada
sobre os itens que compbem a ata de registro de pregos. - Topico - 2.13.
ATA DE REGISTRO DE PRECOS 3.21) N&o disponibilizagdo no Portal
Transparéncia de mecanismo de gravagdo das informagdes sobre atas de
registro de pregos em diversos formatos eletrénicos. - Tépico - 2.13. ATA
DE REGISTRO DE PRECOS

3.22) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos documentos
referentes aos contratos administrativos. - Tépico - 2.14. CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

3.23) Né&o disponibilizacdo no Portal Transparéncia de opg¢bes de filtros
para pesquisa de informag¢bes sobre contratos administrativos. - Topico -
2.14. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3.24) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravacdo das informagdes
sobre contratos administrativos em diversos formatos eletrbnicos, inclusive
editaveis. - Tépico - 2.14. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3.25) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacéo das informagées sobre Concessées e PPP em diversos formatos
eletronicos. - Toépico - 2.15. CONCESSOES E PARCERIAS PUBLICO
PRIVADA

3.26) Nao disponibilizagdo dos documentos dos processos de selegcado de
instituicées publicas ou privadas para celebragdo de convénios, parcerias
ou instrumentos congéneres. - Toépico - 2.16. TRANSFERENCIAS
VOLUNTARIAS
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3.27) Néo disponibilizagdo dos documentos de celebragdo e execugdo dos
convénios, parcerias e instrumentos congéneres. - Topico - 2.16.
TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS 3.28) N&o disponibilizacdo da relagdo
atualizada e detalhamento dos repasses recebidos por meio de convénios.
- Tépico - 2.16. TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS

3.29) Né&o disponibilizagdo dos documentos referentes a celebragéo e
execucdo dos convénios recebidos. - Tépico - 2.16. TRANSFERENCIAS
VOLUNTARIAS

3.30) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravagdo das informagées
sobre convénios, parcerias e instrumentos congéneres em diversos
formatos eletrénicos. - Topico - 2.16. TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS
3.31) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza relacdo atualizada dos
aposentados e pensionistas. - Topico - 2.17. GESTAO DE PESSOAS

3.32) O Portal Transparéncia nao disponibiliza o contracheque do pessoal
ativo e inativo. - Tépico — 2.17. GESTAO DE PESSOAS

3.33) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza, por més, a relagédo do
pessoal inativo que complbe a respectiva folha de pagamento. - Tépico -
2.17. GESTAO DE PESSOAS 3.34) O Portal Transparéncia ndo possibilita
a gravacdo das informagbes sobre pessoal em diversos formatos
eletrénicos. - Topico - 2.17. GESTAO DE PESSOAS

3.35) O Portal Transparéncia néo disponibiliza relagdo atualizada dos bens
moveis e imoveis (ativo imobilizado), préprios ou alugados. - Tépico - 2.18.
PATRIMONIO

3.36) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza relagdo dos bens moéveis ou
imdveis transferidos a terceiros por meio de alienagdo, permuta, doagéao ou
cessao de uso. - Topico - 2.18. PATRIMONIO

3.37) O Portal Transparéncia n&o disponibiliza relagdo das obras
realizadas no municipio. - Tépico — 2.18. PATRIMONIO

3.38) O Portal Transparéncia nao disponibiliza opgbes de filtros para
pesquisa de informagbes sobre bens moveis e iméveis. - Topico - 2.18.
PATRIMONIO

3.39) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravagdo das informagées
sobre bens moveis e imoveis em diversos formatos eletrénicos. - Tépico -
2.18. PATRIMONIO

3.40) Néo disponibilizagdo no Portal Transparéncia da relagcéo de frota de
veiculos e maquinarios, proprios ou alugados, contendo a especificacdo, a
marca e modelo, o ano de fabricagdo, a placa, o numero patrimonial, o
valor de aquisi¢do, a data de aquisicdo, o valor patrimonial atual e o setor
responsavel pelo uso e guarda. - Tépico - 2.19. FROTA

3.41) Néo disponibilizacgdo no Portal Transparéncia de informacbes
detalhadas sobre o abastecimento da frota, propria ou alugada, por meio
de empresa contatada ou reservatorio proprio. - Topico - 2.19. FROTA
3.42) Néo disponibilizacdo no Portal Transparéncia de informagbes sobre o
custo mensal de abastecimento e manutencdo da frota, propria ou
alugada. - Tépico - 2.19. FROTA

3.43) Né&o disponibilizacdo no Portal Transparéncia de opg¢bes de filtros
para pesquisa de informagées sobre a frota de veiculos e maquinarios, o
abastecimento da frota e o custo mensal da frota. - Topico - 2.19. FROTA
3.44) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia da gravagdo das
informacgées sobre frotas em diversos formatos eletrénicos. - Tépico - 2.19.
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3.45) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia da legislagdo de
implantagdo do Sistema de Controle Interno - Topico - 2.20. CONTROLE
INTERNO

3.46) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia das Normativas dos
Sistemas de Controle Interno. - Tépico - 2.20. CONTROLE INTERNO

3.47) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos Relatorios,
Pareceres e Recomendagbes expedidas pelo Controle Interno. - Topico -
2.20. CONTROLE INTERNO 3.48) Na&o disponibilizagdo no Portal
Transparéncia da legislagdo e o regimento interno dos Conselhos
Municipais. - Tépico - 2.21. CONSELHOS DE POLITICAS PUBLICAS

3.49) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia das atas de reunioes e
pareceres emitidos pelos conselhos. - Tépico - 2.21. CONSELHOS DE
POLITICAS PUBLICAS

4) NB99 DIVERSOS_GRAVE_99. Irregularidade referente ao assunto
“Diversos”, ndo contemplada em classificagdo especifica na Resolugao
Normativa n°® 17/2010 — TCE-MT.4.1) Néao ha informagédo disponivel no
Portal Transparéncia sobre as formas de contato com a Ouvidoria. - Topico
— 2.3. OUVIDORIA

4, Com vistas ao atendimento dos postulados da ampla defesa e do
contraditério, fora determinada a citacdo da responsavel para apresentar defesa
(documento digital n® 304539/2017), no prazo de 15 dias.

5. Porém, a prefeita interina pediu mais 15 (quinze) dias de prazo, para
apresentacao da defesa (documento digital 317559/2017), o que foi deferido (documento
digital 318880/2017)

6. Na sequéncia, a chefe do Executivo apresentou a defesa (documento
digital 331698/2017). Em analise minuciosa das argui¢coes dessa pec¢a (documento digital
311159/2018), a Unidade Técnica concluiu que a Prefeitura de Mirassol D'oeste-MT

atendeu apenas 35,4% dos requisitos legais de transparéncia ativa, e conclui:

Em face do exposto, consideram-se sanadas as irregularidades referentes
aos itens 1.1, 3.5, 3.10, 3.11, 3.12, 3.20, 3.28, 3.37,3.45, 3.46, 3.47, 3.48,
3,49 e 4.1, mantidas as irregularidades referente aos itens 1.2, 1.3, 1.4,
1.5, 21,22, 23, 24, 25, 26, 2.7, 2.8, 2.9, 210, 2.11, 212, 213, 2.14,
215, 2.16, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 3.13, 3.14, 3.15, 3.16, 3.17,
3.18, 3.19, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 3.26, 3.27, 3.29, 3.30, 3.31, 3.32,
3.33, 3.34, 3.35, 3.36, 3.38, 3.39, 3.40, 3.41, 3.42, 3.43, 3.44., conforme
demonstrado a seguir:
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1) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de
transparéncia nas contas publicas, inclusive quanto a realizagdo das
audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°, 9 ° § 4 ° 48, 48-A e 49 da Lei
Complementar 101/2000).

1.1) SANADA

1.2) O Portal Transparéncia néo disponibiliza, por exercicio financeiro,
fodos os anexos do Relatério Resumido da Execugdo Orcamentaria. -
Tépico - 2.7. PRESTACAO DE CONTAS

1.3) O Portal Transparéncia néo disponibiliza, por exercicio financeiro,
todos os anexos do Relatério de Gestdo Fiscal. - Toépico - 2.7.
PRESTACAO DE CONTAS

1.4) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza os balancetes mensais de
verificagdo. - Tépico — 2.7. PRESTACAO DE CONTAS

1.5) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza, por exercicio financeiro, o
balango geral anual consolidado e o respectivo parecer prévio emitido pelo
Tribunal de Contas e a decisdo da Camara Municipal. - Tépico -
2.7.PRESTACAO DE CONTAS

2) DB16 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_16. N&o liberagdo ao
pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informagbes pormenorizadas sobre a execug¢do orcamentaria e financeira,
em meios eletrbnicos de acesso publico (art. 48, Il, 48-A da Lei
Complementar n° 101/2000).

2.1) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagdo em nivel
sintético e analitico da

arrecadacédo da receita. - Tépico - 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

2.2) O Portal Transparéncia nao disponibiliza opc¢bes de filtros para
pesquisa da receita

arrecadada, contendo, no minimo, 0s seguintes pardmetros: por ano, por
més e por 6rgéo. -

Tépico - 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

2.3) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza informagdo sobre a
arrecadacdo da receita em tempo real. - Topico - 2.8. RECEITA
ORCAMENTARIA

2.4) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza informagéo em nivel sintético
e analitico da despesa orcamentaria. - Topico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.5) O Portal Transparéncia nao disponibiliza opc¢bes de filtros para
pesquisa da despesa orcamentaria. - Topico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.6) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagdo em nivel
sintético e analitico da despesa orgcamentaria por credor. - Topico - 2.10.
DESPESA ORCAMENTARIA

2.7) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos empenhos
realizados. - Tépico — 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

2.8) Na&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia das liquidagcbes
realizadas vinculadas ao respectivo empenho.- Topico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA
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2.9) Néo disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos pagamentos
realizados vinculados a respectiva liquidagdo. - Topico - 2.10. DESPESA
ORCAMENTARIA

2.10) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
pesquisa de empenhos, liquidacdes e pagamentos com opgdes de filtros. -
Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

2.11) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos empenhos
realizados, com a indicagdo da licitacdo, da inexigibilidade ou da dispensa
que deu origem & despesa. - Tépico — 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA
2.12) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia dos empenhos
realizados com a descricdo do bem fornecido ou do servigo prestado. -
Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

2.13) Né&o disponibilizacdo no Portal Transparéncia de informagcbes sobre
inscrigdo de restos a pagar. - Tépico - 2.11. RESTOS A PAGAR

2.14) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagbes sobre
liquidagdo de restos a pagar nao processados. - Topico - 2.11. RESTOS A
PAGAR

2.15) Néao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagbes sobre
pagamento restos a pagar. - Topico - 2.11. RESTOS A PAGAR

2.16) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
pesquisa de restos a pagar com opgoes de filtros. - Topico - 2.11. RESTOS
A PAGAR

3) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposi¢coes da Lei
de Acesso a Informacgéo (Lei n® 12.527/2011 ;Resolu¢do Normativa TCE n°
25/2012, atualizada pela Resolugao Normativa TCE n° 14/2013)

3.1) O Portal Transparéncia nao contém ferramentas de pesquisa geral que
permite o acesso a informagdo de forma objetiva, transparente e clara. -
Tépico - 2.1. PORTAL TRANSPARENCIA 3.2) O servigo eletrénico de
informacgé&o ao cidadao (e-SIC) ndo gera o protocolo do requerimento

e nao permite o acompanhamento online das demandas. - Topico - 2.4.
SERVICO DE INFORMACAO AO CIDADAO (e-SIC) 3.3) O Portal
Transparéncia nao disponibiliza as formas de contato com o Servigo de
Informac&o ao Cidad&o. - Tépico - 2.4. SERVICO DE INFORMACAO AO
CIDADAO (e-SIC) 3.4) O Portal Transparéncia n&o disponibiliza
informacgbes estatisticas sobre os pedidos de acesso a informagao.- Topico
- 2.4. SERVICO DE INFORMACAO AO CIDADAO (e-SIC)

3.5) SANADA

3.6) O Portal Transparéncia nédo disponibiliza os relatérios anuais de
avaliagcdo do Plano Plurianual - PPA. - Topico - 2.6. PLANEJAMENTO E
ORCAMENTO

3.7) O Portal Transparéncia néo disponibiliza informagdo sobre
langamento, baixa, inscricdo em divida ativa e baixa de divida ativa dos
créditos tributarios, por espécie de tributo de competéncia municipal. -
Tépico - 2.8.RECEITA ORCAMENTARIA

3.8) O Portal Transparéncia néo disponibiliza opg¢bes de filtros para
pesquisa sobre langcamento, baixa, inscricdo em divida ativa e baixa de
divida ativa dos créditos tributarios, por espécie de tributo, periodo e orgéo.
- Tépico - 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

3.9) N&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagbes sobre receita publica em diversos formatos
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eletrénicos, descumprindo o item 3.5 inciso IV do TAG n° 55/2016/LAl. -
Tépico - 2.8. RECEITA ORCAMENTARIA

3.10) SANADA

3.11) SANADA

3.12) SANADA

3.13) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagbes sobre rentncia de receita publica em diversos
formatos eletrénicos. - Tépico - 2.9. RENUNCIA DE RECEITA

3.14) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagdes sobre despesa publica em diversos formatos
eletrénicos. - Tépico - 2.10. DESPESA ORCAMENTARIA

3.15) Né&o disponibilizacdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacdo das informagbes de restos a pagar em diversos formatos
eletrénicos. - Topico - 2.11. RESTOS A PAGAR,

3.16) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravagdo das informagdes
sobre contratagbes publicas em diversos formatos eletrbnicos, inclusive
editéveis. - Tépico - 2.12. CONTRATACOES PUBLICAS

3.17) Né&o disponibilizacdo da relagcdo atualizada e o detalhamento das
atas de registro de pregos celebradas. - Tépico - 2.13. ATA DE REGISTRO
DE PRECOS

3.18) N&o disponibilizagdo da relagdo atualizada dos 6rgdos e entidades
autorizados a promover adesdo a ata de registro de pregos, com
respectivos quantitativos e valores autorizados. - Tépico - 2.13. ATA DE
REGISTRO DE PRECOS

3.19) Néo disponibilizagdo da relagao atualizada dos 6rgdos e entidades
né&o autorizados a promover ades&o a ata de registro de pregos. - Topico -
2.13. ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.20) SANADA

3.21) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravagcdo das informagbes sobre atas de registro de pre¢cos em diversos
formatos eletrénicos. - Topico - 2.13. ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.22) SANADA

3.23) Né&o disponibilizacdo no Portal Transparéncia de opgbes de filtros
para pesquisa de informagdes sobre contratos administrativos. - Topico -
2.14. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3.24) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravacdo das informagbes
sobre contratos administrativos em diversos formatos eletrénicos, inclusive
editaveis. - Topico — 2.14. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3.25) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de mecanismo de
gravacéo das informagoées sobre Concessées e PPP em diversos formatos
eletrénicos. - Tépico - 2.15. CONCESSOES E PARCERIAS PUBLICO
PRIVADA

3.26) Nao disponibilizagdo dos documentos dos processos de selecdo de
instituicbes publicas ou privadas para celebragcdo de convénios, parcerias
ou instrumentos congéneres. - Topico — 2.16. TRANSFERENCIAS

VOLUNTARIAS
3.27) Néo disponibilizacdo dos documentos de celebragdo e execugéo dos
convénios, parcerias e instrumentos congéneres. - Toépico - 2.16.

TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS
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3.28) SANADA

3.29) Né&o disponibilizagdo dos documentos referentes a celebracdo e
execucgdo dos convénios

recebidos. - Tépico - 2.16. TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS

3.30) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravacdo das informagbes
sobre convénios,

parcerias e instrumentos congéneres em diversos formatos eletrénicos. -
Topico - 2.16.

TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS

3.31) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza relagdo atualizada dos
aposentados e pensionistas. - Tépico - 2.17. GESTAO DE PESSOAS

3.32) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza o contracheque do pessoal
ativo e inativo. - Tépico — 2.17. GESTAO DE PESSOAS

3.33) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza, por més, a relagdo do
pessoal inativo que compbe a respectiva folha de pagamento. - Topico -
2.17. GESTAO DE PESSOAS

3.34) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravagcdo das informagbes
sobre pessoal em diversos formatos eletrénicos. - Tépico - 2.17. GESTAO
DE PESSOAS

3.35) O Portal Transparéncia ndo disponibiliza relagéo atualizada dos bens
moveis e imoéveis (ativo imobilizado), proprios ou alugados. - Tépico - 2.18.
PATRIMONIO

3.36) O Portal Transparéncia nao disponibiliza relacdo dos bens moéveis ou
imdveis transferidos a terceiros por meio de alienacdo, permuta, doacéo ou
cesséo de uso. - Topico — 2.18. PATRIMONIO

3.37) SANADA

3.38) O Portal Transparéncia néo disponibiliza opg¢bes de filtros para
pesquisa de informagbes sobre bens moveis e imoéveis. - Tépico - 2.18.
PATRIMONIO

3.39) O Portal Transparéncia ndo possibilita a gravagcdo das informagbes
sobre bens moéveis e imoéveis em diversos formatos eletrbnicos. - Topico -
2.18. PATRIMONIO

3.40) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia da relacdo de frota de
veiculos e maquinarios, proprios ou alugados, contendo a especificagéo, a
marca e modelo, o ano de fabricagcdo, a placa, o numero patrimonial, o
valor de aquisi¢céo, a data de aquisi¢do, o valor patrimonial atual e o setor
responsavel pelo uso e guarda. -Tépico - 2.19. FROTA

3.41) Nao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagdes
detalhadas sobre o abastecimento da frota,propria ou alugada, por meio de
empresa contatada ou reservatorio proprio. - Topico - 2.19. FROTA

3.42) Néao disponibilizagdo no Portal Transparéncia de informagbes sobre o
custo mensal de abastecimento e manutengdo da frota, propria ou
alugada. - Tépico - 2.19. FROTA

3.43) Né&o disponibilizagdo no Portal Transparéncia de opgbes de filtros
para pesquisa de informacdes sobre a frota de veiculos e maquinarios, o
abastecimento da frota e o custo mensal da frota. - Tépico - 2.19. FROTA
3.44) Nao disponibilizacdo no Portal Transparéncia da gravagdo das
informagées sobre frotas em

diversos formatos eletrénicos. - Topico - 2.19. FROTA
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3.45) SANADA

3.46) SANADA

3.47) SANADA

3.48) SANADA

3.49) SANADA

4) NB99 DIVERSOS_GRAVE_99. Irregularidade referente ao assunto
“Diversos”, ndo

contemplada em classificacdo especifica na Resolucdo Normativa n°
17/2010 — TCE-MT.

4.1) SANADA

7. Apods vieram os autos ao Ministério Publico de Contas para andlise e

emissao de parecer.
E o relatério, no que necessario.

Segue a fundamentagao.

2. DAFUNDAMENTAGAO

8. Dentre as competéncias do Tribunal de Contas de Mato Grosso,
estatuidas no artigo 1° da Lei Complementar no 269/2007, consta a de fiscalizar a
legalidade, legitimidade, eficiéncia e economicidade de atos administrativos em geral,
bem como o cumprimento das normas relativas a gestao fiscal, com vistas a assegurar a

eficacia do controle externo e instruir o julgamento das contas a cargo do Tribunal.

9. O Tribunal de Contas do Mato Grosso, no exercicio de suas atribuigdes,
podera realizar fiscalizagées nos 6rgaos e entidades sob sua jurisdicao, sob os aspectos
contabil, orgcamentario, financeiro, operacional e patrimonial, com vistas a verificar a
legalidade, a economicidade, a legitimidade, a eficiéncia, a eficacia e a efetividade de

atos, contratos e fatos administrativos, mediante os seguintes instrumentos:

|. Auditorias;

1 Resolugdo Normativa TCE/MT n° 15/2016, art. 2°.
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Il. Levantamentos;

lll. Inspecdes;

IV. Acompanhamentos simultaneos;
V. Monitoramentos.

10. Neste contexto, de acordo com a Resolugdo Normativa TCE/MT n°
015/2016, o monitoramento € o instrumento de fiscalizac&o utilizado pelo Tribunal para
verificar o cumprimento de suas deliberagdes e os resultados delas advindos, a ser

realizado quando indicado na decisao objeto do monitoramento.

11. Consoante o art. 15 do supracitado diploma normativo, sera instaurado
processo especifico de monitoramento do cumprimento de decisdo do Tribunal quando
houver deliberacdo expressa em Acordao, em virtude da relevancia da decisdo. As
demais determinagcbes serdo acompanhadas pela relatoria conforme distribuicdo das

unidades gestoras fiscalizadas.

12. No caso em analise, este Tribunal de Contas homologou Termo de
Ajustamento de Gestéo, para que Prefeitura de Mirassol D'Oeste adotasse as medidas a
fim de cumprir todas as obrigagdes estipuladas pela Lei de Acesso a Informacgao e Lei de

Responsabilidade Fiscal.

13. Via processo de Monitoramento, o Setor Técnico constatou que o
municipio de Mirassol D'Oeste ndo tem cumprido as diretrizes acerca da implantagao do
portal da transparéncia, elencando diversas irregularidades. Motivo pela qual a Gestora foi

instada a se manifestar.

14. A Prefeita Interina, Sra. Marinez de Campos, em sua defesa basicamente
juntou copia das telas do sitio da Prefeitura (prints), bem como aduz que procurou atender

as normas que orientam as publicagdes dos atos e fatos no portal da transparéncia.

15. A Gestora alega, ainda, que eventualmente um ou outro dado néao
constante no portal da transparéncia do municipio de Mirassol D'Oeste decorre de

manutencao do sistema ou do sitio.
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16. Por seu turno, a Equipe Técnica em relatério (documento digital

311159/2018) rebateu as alegag¢des contidas na defesa da Prefeitura e apontou varios
descumprimentos da Lei de Acesso a Informagao no Portal de Transparéncia do municipio
de Mirassol D'Oeste, os quais geraram 4 (quatro) irregularidades, todas de natureza

grave.

17. De fato, as alegacdes de Mirassol D'Oeste sao frageis e nao justificam a
nao implantagdo do Portal da Transparéncia, adequado aos parametros da Lei
12.527/2011 e da Lei complementar 101/2000.

18. Pois a alegacdo de que sistemas ou mecanismos de tecnologia da
informacdo podem estar eventualmente em manutengdo nao justificam, sob nenhum
aspecto, que o0 municipio cumpra apenas 35,4% dos ditames legalmente estabelecidos,

tal como apontado pelo Unidade Técnica (documento digital 311159/2018).

19. A sociedade em geral e notadamente os municipes de Mirassol D'Oeste
nao podem ficar a mercé da mera alegacédo de problemas técnicos para exercerem sua
cidadania em fiscalizar, acompanhar e participar da gestdo e negdcios da cidade e das

acoes de seus administradores.

20. De mais a mais, cabe a Prefeitura buscar mecanismo para solucionar as
questdes afetas a inser¢gdo de dados, sistemas, software e tecnologias de acesso a
internet, e ndo usar isso para impedir ou prejudicar o conhecimento do cidadao da gestao

da cidade.

21. Desta feita, o Ministério Publico de Contas concorda com a Equipe de
Auditoria e opina pela manuteng¢ao de todas as irregularidades, com aplicacao de
multa em razdo do descumprimento, uma vez que a gestora teve mais de 1 (um) ano
para proceder as alteragbes do site e Portal de Transparéncia do Municipio de Mirassol
D'oeste, visando adequa-lo inteiramente a Lei de Acesso a Informacdo e Lei de

Responsabilidade Fiscal, mas até o momento n&o o fez.

3. CONCLUSAO
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22. Por tudo o que foi exposto, o Ministério Publico de Contas, instituicao

permanente e indispensavel a fiscalizacdo e ao controle externo contabil, financeiro,
orcamentario, operacional e patrimonial do Estado de Mato Grosso, no exercicio de fiscal

da Lei e da Constituicao, opina:

a) pela aplicacao de multa a Sra. Sra. Marinez de Campos, com
fundamento no art. 75, lll, da Lei Complementar n® 269/07 c/c o art. 286, Ill, do Regimento
Interno do TCE/MT, delimitada por este Tribunal segundo os patamares estabelecidos no
art. 3° da Resolugao n° 17/2016 alterado pelo art. 8° da Resolugao n° 10/2017, pelo
descumprimento das determinigbes do Termo de Ajustamento de Gestdo proferidas no
Acordao n° 239/2016-TP.

b) pela expedigcdo de nova determinagao, nos termos do art. 22, § 2° da
Lei Organica do TCE/MT, a gestora da Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste para que
reqularize seu site e Portal de Transparéncia, de acordo com a Lei de Acesso a
Informacao e Lei de Responsabilidade Fiscal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da

publicacdo do acoérdao.
E o Parecer.

Ministério Publico de Contas, Cuiaba em 1° de marcgo de 2018.

(assinatura digital)?
WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JUNIOR

Procurador de Contas

2 . Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos
termos da Lei Federal n® 11.419/2006 e Resolugao Normativa N° 9/2012 do TCE/MT.
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